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LEI N.O 4.665, DE 12 DE JUNHO DE 2007.

! 1
. Autoriza o Executivo Municipa a
1 abrir crédito especial no valor de
1 R$ ô,ag6,oo.

i
1
t
j PERCIVAL SOUM DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
l y
l! t.EI t

1 o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor i!Art. 1 . l
I de R$ 8.896,00 (oito mil, oitocentos e noventa e seis reais), com a seguinte .
4 classificaçâo orçamentéria: ;06 SMSAS

03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo
10 Saûde
304 Vigilância Sanitària y
0087 Vigilância Sanitéria r
2608 Vigilância Epidemiolôgica/sanitâria '
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Fîsica

Ad. 2.O Para cobedura do crédito especial autorizado pelo art. 1.OL J
servirâ de recurso a reduçâo da dotaçao orçamentéria n.
06.03,10.304.0008.2608.3.3.90.39.00.00.00.00-169, no valor de R$ 8.896,00 (oito mil,
oitocentos e noventa e seis reais).

Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 12 de
junho de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

i PERCIVAL souz.A I EIRA,
F7 rtl itt) ' (;i r) ëh1.

ERENI MAC ZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera

1
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LEI N.O 4.665, DE 12 DE JUNHO DE 2007.

! 1
. Autoriza o Executivo Municipa a
1 abrir crédito especial no valor de
1 R$ ô,ag6,oo.

i
1
t
j PERCIVAL SOUM DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
l y
l! t.EI t

1 o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor i!Art. 1 . l
I de R$ 8.896,00 (oito mil, oitocentos e noventa e seis reais), com a seguinte .
4 classificaçâo orçamentéria: ;06 SMSAS

03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo
10 Saûde
304 Vigilância Sanitària y
0087 Vigilância Sanitéria r
2608 Vigilância Epidemiolôgica/sanitâria '
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Fîsica

Ad. 2.O Para cobedura do crédito especial autorizado pelo art. 1.OL J
servirâ de recurso a reduçâo da dotaçao orçamentéria n.
06.03,10.304.0008.2608.3.3.90.39.00.00.00.00-169, no valor de R$ 8.896,00 (oito mil,
oitocentos e noventa e seis reais).

Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 12 de
junho de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

i PERCIVAL souz.A I EIRA,
F7 rtl itt) ' (;i r) ëh1.

ERENI MAC ZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera
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LE| N.° 4.665, DE 12 DE JUNHO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
abrir crédito especial no valor de
R$ 8.89600.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 8696,00 (oito mil, oitocentos e noventa e seis reais). com a seguinte
classificacao orcamentaria:

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saL'Jde — Uniao
1O SaL'Jde
304 Vigilancia Sanitéria
0087 Vigilancia Sanitaria
2608 Vigilancia Epidemiolégica/Sanitaria
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros servioos de terceiros — Pessoa Fisica

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,
servira de recurso a reducao da dotagao orcamentaria n.°
0603.10.304.0008.2608.3.3.90.39.00.00.00.00—169, no valor de R$ 8696,00 (oito mil,
oitocentos e noventa e seis reais).

Art. 3.” Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNIClPAL DE MONTENEGRO, em 12 de
junho de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA
Pre '

ERENI MAC ZULCZEWSKl,
Secretaria-Gera
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